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PREGÃO ELETRÔNICO 033/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1237/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 32FRKG87 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 508.621,14 (quinhentos e oito mil e seiscentos e vinte e um reais e quatorze centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 12/06/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1237/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/06/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

12 de junho de 2026 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, os 

servidores designados pela Portaria nº 7.865, de 11 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

– E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 12 de junho de 2026 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas Junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-8100.  

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens deste processo, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 
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5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 
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6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.1.5 Para fins de aplicação dos critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere ao desenvolvimento de ações de 

equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho e à existência de 

programa de integridade, deverão ser observadas, no que couber, as disposições 

do Decreto Federal nº 11.430/2023 e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 

382/2025. 

 

6.21.1.5.1 A aplicação dos referidos critérios pressupõe a existência de ações 

efetivamente implementadas, não se admitindo a sua comprovação 

por mera autodeclaração desacompanhada de elementos mínimos de 

verificação 

 

6.21.1.5.2 A comprovação poderá ser exigida pela Administração, a qualquer 

tempo, inclusive mediante diligência, devendo o licitante apresentar 

documentos e evidências objetivas aptas a demonstrar a efetiva 

implementação das ações declaradas. 

 

6.21.1.5.3 Os documentos comprobatórios deverão ser contemporâneos ao 

certame e anteriores à declaração prestada no sistema, de modo a 

evidenciar que as práticas não foram instituídas de forma 

superveniente ao procedimento licitatório. 

 

6.21.1.5.4 A ausência de comprovação suficiente poderá ensejar a 

desconsideração do critério de desempate aplicado, com a reavaliação 

da classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis nos 

termos da legislação vigente. 

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
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6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
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9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
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registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  
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13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488.  

 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com exclusão 

de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

Marmeleiro, 26 de maio de 2026. 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1237/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item 
Código 

BR 
Quant. Unid. Descritivo 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor 

Total 

Máximo 

Aceitável 

1 348807 100 Pacote 

ABAIXADOR DE LÍNGUA: 14cm x 1,50cm 

Em madeira; descartável; não estéril; formato 

convencional liso com pontas arredondadas; superfície 

e bordas perfeitamente acabadas; espessura e largura 

uniforme em toda a sua extensão. 

PACOTE C/ 100 

4,85 485,00 

2 352317 6.000 Flaconete 

ÁGUA DESTILADA 

Água destilada para injeção, estéril e epirogênica. 

Solução injetável, límpida e hipotônica. Flaconete 

10ml. 

0,26 1.560,00 

3 277319 200 Frasco 

ÁGUA OXIGENADA 10% 

Água oxigenada, solução de peróxido de hidrogênio 

3%, 10 volumes, uso externo adulto e pediátrico. 

Frasco 100 ML 

6,21 1.242,00 

4 397502 80 Caixa 

AGULHA DESC. 25x0,8MM 

Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço 

inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de 

protetor, esterilizada a óxido de etileno, embalada 

individualmente, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, e reembalada em caixa 

com 100 peças, resistentes aos processos de manuseio, 

fechado adequadamente, capaz de manter sua 

integridade. Caixa c/ 100 unidades. 

6,24 499,20 

5 439799 200 Caixa 

AGULHA DESC. 40x1,2MM 

Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço 

inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de 

protetor, esterilizada a óxido de etileno, embalada 

individualmente, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, e reembalada em caixa 

com 100 peças, resistentes aos processos de manuseio, 

fechado adequadamente, capaz de manter sua 

integridade. Caixa c/ 100 unidades. 

7,30 1.460,00 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
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6 439808 250 Caixa 

AGULHA DESC. 25x0,7MM 

Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço 

inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de 

protetor, esterilizada a óxido de etileno, embalada 

individualmente, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, e reembalada em caixa 

com 100 peças, resistentes aos processos de manuseio, 

fechado adequadamente, capaz de manter sua 

integridade. Caixa c/ 100 unidades. 

6,38 1.595,00 

7 397513 10 Caixa 

AGULHA DESC. 13x0,45MM 

Agulha hipodérmica descartável, corpo de aço 

inoxidável biselado, canhão em plástico, provida de 

protetor, esterilizada a óxido de etileno, embalada 

individualmente, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, e reembalada em caixa 

com 100 peças, resistentes aos processos de manuseio, 

fechado adequadamente, capaz de manter sua 

integridade. Caixa c/ 100 unidades. 

6,78 67,80 

8   200 Frasco 

ÁLCOOL 70% GEL COM VÁLVULA PUMP 

Indicado para antissepsia das mãos em ambientes 

hospitalares e de atendimento à saúde. Frasco 500 ml. 

5,99 1.198,00 

9 269941 5.000 Frasco 

ALCOOL 70% LÍQUIDO 

Álcool 70% antisséptico para uso hospitalar utilizado 

na higienização e desinfecção de ambientes e utensílios 

também no sentido de degradar ou inibir a proliferação 

de microrganismos presentes em superfícies da pele e 

mucosas. Frasco 100ml 

1,37 6.850,00 

10 269941 600 Frasco 

ALCOOL 70% LÍQUIDO 

Álcool 70% antisséptico para uso hospitalar utilizado 

na higienização e desinfecção de ambientes e utensílios 

também no sentido de degradar ou inibir a proliferação 

de microrganismos presentes em superfícies da pele e 

mucosas. Frasco 1 Litro 

5,91 3.546,00 

11   1000 Frasco 

ÁLCOOL 70% GEL 

Indicado para antissepsia das mãos em ambientes 

hospitalares e de atendimento à saúde. Frasco em 

formato ovalado para ser acondicionado no bolso e 

tampa com fecho flip-top. Frasco 60 ml. 

4,20 4.200,00 

12 320817 100 Rolo 

ALGODÃO HIDRÓFILO 

Algodão para uso hospitalar, hidrófilo, inodoro e 

insípido de alta absorção. Confeccionado em fibras 

100% algodão, alvejado e isento de impurezas, 

substâncias gordurosas, amido, dextrina, corantes 

corretivos e alvejantes ópticos. Rolo 500g. 

20,24 2.024,00 

13 313380 300 Unidade 

APARELHO DE BARBEAR 

Aparelho de barbear, tipo lâmina descartável, material 

lâmina aço dupla, material cabo de plástico 

emborrachado, anatômico, com fita lubrificante. 

1,64 492,00 

14 291980 30 Rolo 

ATADURA DE RAYON 

Material 100% poliéster, estéril, dimensões 7,5cm x 

5m, embalagem individual 

7,10 213,00 

15 444355 4.000 Rolo 

ATADURA 10cm 

Atadura de crepom confeccionada em tecido com no 

mínimo 75% algodão cru, fios de alta torção, que 

confere alta resistência, com densidade de 13 fios/cm², 

possuindo elasticidade no sentido longitudinal, 

comprimento em repouso 1,80m. 

0,40 1.600,00 

16 444365 4.000 Rolo 

ATADURA 15cm 

Atadura de crepom confeccionada em tecido com no 

mínimo 75% algodão cru, fios de alta torção, que 

confere alta resistência, com densidade de 13 fios/cm², 

0,59 2.360,00 
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possuindo elasticidade no sentido longitudinal, 

comprimento em repouso 1,80m. 

17 444371 4.000 Rolo 

ATADURA 20cm 

Atadura de crepom confeccionada em tecido com no 

mínimo 75% algodão cru, fios de alta torção, que 

confere alta resistência, com densidade de 13 fios/cm², 

possuindo elasticidade no sentido longitudinal, 

comprimento em repouso 1,80m. 

0,87 3.480,00 

18 444343 6.000 Rolo 

ATADURA 6cm 

Atadura de crepom confeccionada em tecido com no 

mínimo 75% algodão cru, fios de alta torção, que 

confere alta resistência, com densidade de 13 fios/cm², 

possuindo elasticidade no sentido longitudinal, 

comprimento em repouso 1,80m. 

0,32 1.920,00 

19   30 Unid. 

BALANÇA DIGITAL CORPORAL 

- Balança corporal de chão; 

-Visor digital para facilitar a visualização na pesagem; 

produto ideal para clínica médica, agentes de saúde 

para uso em campo, academia etc.; 

- Fonte de alimentação: Bateria AAA; 

- Função de desligamento automático; 

- Capacidade mínima de 150kg; 

- Plataforma antiderrapante; 

- Dimensões mínimas aproximadas: 30cm x 30cm x 

2,5cm; 

- Garantia de doze meses. 

121,95 3.658,50 

20   200 Unidade 

BOLSA DE COLOSTOMIA 

Bolsa para colostomia iliostomia, 1 peça- placa e bolsa 

acoplada, drenável, 01 clip para cada 10 bolsas, 

transparente, adesivo microporoso, base de karaya, pré 

cortada até 65MM. 

22,45 4.490,00 

21 382452 400 Unidade 

BOLSA COLETORA URINA 2L SISTEMA 

FECHADO 

Bolsa graduada na capacidade para 2.000 ml 

permitindo excelência na mensuração da urina. 

Sistema fechado com válvula anti-refluxo. Com 

membrana auto- cicatrizante que garante múltiplas 

stérile para coleta de urina. Espaço para preenchimento 

dos dados do paciente. Suporte de fixação com haste 

rígida e com alça cordão. Pinça corta- fluxo do tipo 

“clamp”. Tubo extensor em PVC de 120 cm, 

transparente, atóxico, flexível, sem dobras. Conector 

universal com ajuste para sondas vesicais, com tampa 

protetora. Livre de Látex. 

3,32 1.328,00 

22 393941 450 Unidade 

CAIXA COLETORA 7L 

Caixa coletora de materiais perfurocortantes para 

descarte seguro de materiais que podem cortar ou 

perfurar, como agulhas, lâminas, seringas e outros 

objetos contaminados. Contendo uma sacola plástica 

para impermeabilização interna, possui alças que 

facilitam o manuseio e ajudam na segurança no 

processo de descarte; Com bocal que permite a 

colocação do material descartado, com apenas uma das 

mãos e tampa para fechamento com trava de segurança, 

garantindo a integridade até o destino final; 

Confeccionada a partir do papelão ondulado (caixa 

externa e bandeja) e papelão couro (cinta lateral e 

fundo rígido). Descartável e de uso único. 

3,71 1.669,50 

23 363485 250 Unidade 

CAIXA COLETORA 20L 

Caixa coletora de materiais perfurocortantes para 

descarte seguro de materiais que podem cortar ou 

5,56 1.390,00 
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perfurar, como agulhas, lâminas, seringas e outros 

objetos contaminados. Contendo uma sacola plástica 

para impermeabilização interna, possui alças que 

facilitam o manuseio e ajudam na segurança no 

processo de descarte; Com bocal que permite a 

colocação do material descartado, com apenas uma das 

mãos e tampa para fechamento com trava de segurança, 

garantindo a integridade até o destino final; 

Confeccionada a partir do papelão ondulado (caixa 

externa e bandeja) e papelão couro (cinta lateral e 

fundo rígido). Descartável e de uso único. 

24 437183 500 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO nº 18 

Estéril, atóxico, epirogênico, agulha siliconizada com 

bisel angulado e trifacetado; Cateter radiopaco e 

flexível. Protetor do conjunto agulha/cateter; Formato 

anatômico permite a remoção com apenas uma das 

mãos. Conector universal codificado por cores. 

Câmara de refluxo. Tampa da câmara de refluxo com 

microestrias. 

0,97 485,00 

25 437184 3.500 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO nº 20 

Estéril, atóxico, epirogênico, agulha siliconizada com 

bisel angulado e trifacetado; Cateter raiopaco e 

flexível. Protetor do conjunto agulha/cateter; Formato 

anatômico permite a remoção com apenas uma das 

mãos. Conector universal codificado por cores. 

Câmara de refluxo. Tampa da câmara de refluxo com 

microestrias. 

0,97 3.395,00 

26 438244 7.000 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO nº 22 

Estéril, atóxico, epirogênico, agulha siliconizada com 

bisel angulado e trifacetado; Cateter raiopaco e 

flexível. Protetor do conjunto agulha/cateter; Formato 

anatômico permite a remoção com apenas uma das 

mãos. Conector universal codificado por cores. 

Câmara de refluxo. Tampa da câmara de refluxo com 

microestrias. 

0,99 6.930,00 

27 437186 6.000 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO nº 24 

Estéril, atóxico, epirogênico, agulha siliconizada com 

bisel angulado e trifacetado; Cateter raiopaco e 

flexível. Protetor do conjunto agulha/cateter; Formato 

anatômico permite a remoção com apenas uma das 

mãos. Conector universal codificado por cores. 

Câmara de refluxo. Tampa da câmara de refluxo com 

microestrias. 

0,84 5.040,00 

28 395230 150 Unidade 

CATETER DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 

Uso adulto, extensão em PVC e cânula em silicone; 

Pode ser utilizado com extensões de até 20m; 

Transparente; Fluxo contínuo; Compatível com 

cilindros e concentradores de oxigênio; 

Especificações: Adulto: - Medida interna do prong.: 

2,77mm, - Medida interna da conexão: 5,79mm, - 

Medida externa do prong.: 4,52mm, - Medida externa 

da conexão: 11,42mm. 

1,32 198,00 

29 282205 100 Unidade 

CATETER DE OXIGENIO TIPO ÓCULOS 

Uso pediátrico, extensão em PVC e cânula em silicone; 

Pode ser utilizado com extensões de até 20m; 

Transparente; Fluxo contínuo; Compatível com 

cilindros e concentradores de oxigênio; 

Especificações: Infantil: - Medida interna do prong.: 

1,45mm, - Medida interna da conexão: 5,89mm, - 

Medida externa do prong.: 1,98mm, - Medida externa 

da conexão: 11,28m. 

1,38 138,00 
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30 437164 200 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO SCALP 19 

Scalp para infusão venosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves e flexíveis dotadas de 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, 

perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível 

e transparente, conector luer-lok cônico e stéril, 

assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 

de bico macho e seringas ou dispositivos luer-lok, 

esterilizado a oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, 

fabricação, lote e esterilização e Registro no MS. 

0,25 50,00 

31 437167 6.000 Unidade 

CATETER PERIFÉRICO SCALP 23 

Scalp para infusão venosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves e flexíveis dotadas de 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, 

perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível 

e transparente, conector luer-lok cônico e stéril, 

assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 

de bico macho e seringas ou dispositivos luer-lok, 

esterilizado a oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, 

fabricação, lote e esterilização e Registro no MS. 

0,25 1.500,00 

32 269876 400 Frasco 

CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 

Solução de Digliconato de Clorexidina 2% com 

tensoativos, indicada como antisséptico tópico, 

degermação da pele do paciente, antes de 

procedimentos invasivos, banho pré-operatório de 

pacientes, preparo das mãos do profissional de saúde 

antes da realização de procedimentos invasivos e após 

cuidado do paciente colonizado ou infectado por 

patógenos multirresistentes. Frasco 100 ml 

2,86 1.144,00 

33   800 Frasco 

CLOREXIDINA 0,2% SOLUÇÃO AQUOSA 

Antisséptico tópico indicado para a antissepsia da pele 

no pré-operatório, fórmula contendo digliconato de 

clorexidina 0,2% e tensoativos, desenvolvida para 

complementar o asseio corporal em situações que 

exigem cuidados especiais, ajuda a prevenir a 

proliferação de odores ocasionais no uso diário. Frasco 

100 ml 

1,65 1.320,00 

34 419399 220 Pacote 

COLETOR DE URINA 

Coletor tipo saco, com barbante, sistema aberto, 

capacidade: 2 litros. Não estéril. Pacote com 100 

unidades. 

41,00 9.020,00 

35 396708 2.000 Unidade 

COMPRESSA DE GAZE DE RAYON 

Gaze de rayon embebida em óleo a base de A.G.E 

(Ácidos Graxos Essenciais), T.C.M (Triglicerídeos de 

Cadeia Média), Vitaminas A e E, Óleos de Copaíba e 

Melaleuca, que previne e trata feridas agudas e 

crônicas, mesmo com perda de tecido superficial e 

total. -Produto indicado para hidratar e manter a 

integridade da pele, prevenção de úlceras por pressão 

(escaras), feridas agudas, crônicas e com perda de 

tecido, queimaduras de 1° e 2° graus, dermatite 

amoniacal (assaduras), peri- gastrotomias e peri-

lesões, traqueostomias e drenos. Envelope com 1 

unidade, tamanho 7,5 cm x 7,5 cm. 

6,56 13.120,00 

36 269978 50.000 Envelope 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 7,5cm x 7,5cm 

Gaze 13 fios/cm², 8 camadas, 7,5cm x 7,5cm, 

confeccionada a partir de fio 100% algodão hidrófilo, 

0,70 35.000,00 
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alvejado, isento de impureza, alvejante óptico e resíduo 

de amido, tecido neutro, macio, altamente absorvente e 

inodoro, ESTÉRIL. Envelope com 10 unidades. 

37 269974 100 Pacote 

COMPRESSA DE GAZE 

Gaze 13 fios/cm², 8 camadas, 10cm x 10cm, 

confeccionada a partir de fio 100% algodão hidrófilo, 

alvejado, isento de impureza, alvejante óptico e resíduo 

de amido, tecido neutro, macio, altamente absorvente e 

inodoro. Pacote com 500 unidades. 

23,31 2.331,00 

38   50 Unidade 

CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL 

Com conexão universal, se adapta aos diversos 

compressores, concentradores, redes hospitalares, 

cilindros de oxigênio e fluxômetros existentes no 

mercado. Contém: Máscara de nebulização infantil em 

PVC, polipropileno (PP), clip metálico e elástico; 

Extensão de Oxigênio: 2m X 5,5mm (DE) e conexão 

de 6,0mm (DI) / Policloreto de Vinila (PVC) e Copo 

de Nebulização: 6ml / Poliestireno (OS), Polipropileno 

(PP). 

9,50 475,00 

39   50 Unidade 

CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO ADULTO 

Com conexão universal, se adapta aos diversos 

compressores, concentradores, redes hospitalares, 

cilindros de oxigênio e fluxômetros existentes no 

mercado. Contém: Máscara de nebulização adulto em 

PVC, polipropileno (PP), clip metálico e elástico; 

Extensão de Oxigênio: 2m X 5,5mm (DE) e conexão 

de 6,0mm (DI) / Policloreto de Vinila (PVC) e Copo 

de Nebulização: 6ml / Poliestireno (OS), Polipropileno 

(PP). 

9,96 498,00 

40 439996 20.000 Unidade 

CURATIVO CIRÚRGICO (CHUMAÇO) 

Curativo cirúrgico algodonado, constituído de manta 

de algodão hidrófilo, envolto de tecido de gaze 

hidrófila. Utilizado em procedimentos cirúrgicos e 

curativos que necessitam de absorção de sangue e 

secreções. Embalado individualmente em papel grau 

cirúrgico. Dimensões: 15 x 30 cm aberto 

0,99 19.800,00 

41 447475 70 Caixa 

CURATIVO PÓS PUNÇÃO 

Estéril, para procedimento pós punção, redondo 25mm 

de diâmetro. Caixa c/ 500unidades. 

12,95 906,50 

42 437161 50 Galão 

DESINFETANTE HOSPITALAR 1% 

Desinfetante para uso hospitalar a base de hipoclorito 

de sódio com 1% de cloro ativo. Galão 5 L. 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

11,17 558,50 

43 437156 100 Galão 

DESINFETANTE HOSPITALAR 2,5% 

Desinfetante para uso hospitalar a base de hipoclorito 

de sódio com 2,5% de cloro ativo. Galão 5 L. 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

42,79 4.279,00 

44 270585 400 Unidade 

DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA 

URINÁRIA Nº 5 

Dispositivo para incontinência urinária confeccionado 

em látex de borracha natural, atóxico, em forma de 

preservativo com extremidade afunilada e reforçada, 

conector em PVC Com extensão utilizado para 

conduzir a urina ao recipiente coletor em pacientes do 

sexo masculino acometidos de Incontinência urinária. 

2,76 1.104,00 

45   500 Unidade 

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO PARA SVD TIPO “H” 

- MODELO SEM GRAMPO (ADESIVO DE ABAS) 

Dispositivo adesivo para fixação de sonda vesical tipo 

"H", composto por base de sustentação cutânea e abas 

de fixação integradas em material flexível (tecido não 

tecido ou laminado plástico). Fixação por Contato: A 

6,88 3.440,00 
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fixação da sonda é feita através do envolvimento das 

abas adesivas em torno do cateter, proporcionando 

estabilidade sem a necessidade de travas rígidas. 

Adesivo de Grau Médico: Hipoalergênico, de longa 

permanência (mínimo de 7 dias), permitindo a 

transpiração da pele para evitar maceração. 

Perfil Baixo: Design plano que evita pontos de pressão 

excessiva sobre a coxa do paciente. 

Remoção: Deve permitir a retirada sem deixar resíduos 

de cola na sonda ou na pele. 

Apresentação: Embalado individualmente. 

Certificação: Registro na ANVISA. 

46 461243 60 Pacote 

ELETRODO AUTO ADESIVO ADULTO 

DESCARTÁVEL ESPUMA 

Utilizado na realização de eletrocardiogramas, para a 

verificação das ondas elétricas do coração. Pode ser 

utilizado em repouso ou em movimento como meio 

condutivo em curta ou longa duração. Descartável; não 

estéril; Aderência de curta e longa duração (até 72 

horas); Pino e contra-pino; Gel médico sólido condutor 

na quantidade ideal para stérile; Fita plástica rígida que 

protege o gel e o adesivo; Hipoalergênico. Pacote com 

50 unidades. 

14,43 865,80 

47 385704 15.000 Unidade 

EQUIPO DE SORO MACROGOTAS 

Equipo para infusão de soro; somente para infusão por 

gravidade; esterilizado por óxido de etileno; atóxico e 

apirogênico; Ponta perfurante com entrada de ar e filtro 

hidrofóbico; Dispositivo para entrada de ar; Câmara 

gotejadora flexível; Filtro de partículas de 15µ; 

Regulador de fluxo; Conector luer slip; Tubo flexível 

de 150cm; injetor lateral – Y auto cicatrizante; 

Descartável. 

0,74 11.100,00 

48   7.000 Unidade 

EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP 

Equipo com 2 vias de infusão com clamp corta- fluxo; 

Tubo transparente de 18 cm em PVC; Conector slip 

com o paciente; 2 conectores fêmeas com tampas 

protetoras. 

0,79 5.530,00 

49 386130 3.000 Unidade 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL SLIP 

Produto estéril; Conector slip; Ponta perfurante com 

tampa protetora; Câmara de cotejamento flexível; 

Pinça rolete corta fluxo; Atóxico; na cor azul que evita 

a conexão acidental com o acesso venoso; Uso único. 

0,82 2.460,00 

50 477514 500 Unidade 

ESCOVA ANTISSÉPTICA DUPLA FACE 

Escova para assepsia com solução de Digliconato de 

Clorexidina 2%, utilizada para anti-sepsia das mãos e 

ante-braço com, na degermação da pele do paciente, 

antes de procedimentos invasivos (exemplo: cateter 

venoso central, entre outros), banho pré- operatório de 

pacientes, preparo das mãos do profissional de saúde 

antes da realização de procedimentos invasivos e após 

cuidado do paciente colonizado ou infectado por 

patógenos multirresistentes. 

2,06 1.030,00 

51 432468 200 Unidade 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

Indicador analógico, aneróide, de braço, faixa de 

operação até 300 mmHg, braçadeira em nylon com 

fechamento em velcro. 

APRESENTAR SELO DO INMETRO. 

64,19 12.838,00 

52   20 Unidade 

ESPAÇADOR COM MÀSCARA NN 

Tamanho neonatal, espaçador ultra flexível 

commáscara siliconada, bivalvulado, adaptador 

universal para spray aerossol, transparente, câmara 

35,93 718,60 
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inquebrável. 

53 321787 100 Unidade 

ESPAÇADOR COM MÀSCARA AD/INF 

Tamanho ad/inf, espaçador ultra flexível com máscara 

siliconada, bivalvulado, adaptador universal para spray 

aerossol, transparente, câmara inquebrável. 

27,25 2.725,00 

54   50 Rolo 

ESPARADRAPO 50mmX4,5m 

Impermeável composto de tecido 100% algodão com 

tratamento especial para proporcionar facilidade de 

rasgo sem desfilamento. Aplicada massa adesiva à base 

de borracha natural, óxido de zinco e resina. Com 

excelente fixação, flexibilidade, resistência e 

impermeabilidade. 

4,54 227,00 

55 437863 20 Rolo 

ESPARADRAPO 100mmX4,5m 

Impermeável composto de tecido 100% algodão com 

tratamento especial para proporcionar facilidade de 

rasgo sem desfilamento. Aplicada massa adesiva à base 

de borracha natural, óxido de zinco e resina. Com 

excelente fixação, flexibilidade, resistência e 

impermeabilidade. 

7,83 156,60 

56 479743 1.000 Unidade 

ESPÉCULO G 

Espéculo vaginal, descartável, lubrificado, embalado 

individualmente, com borboleta lateral para abertura. 

1,64 1.640,00 

57 479748 5.000 Unidade 

ESPÉCULO M 

Espéculo vaginal, descartável, lubrificado, embalado 

individualmente, com borboleta lateral para abertura. 

1,33 6.650,00 

58 479745 3.000 Unidade 

ESPÉCULO P 

Espéculo vaginal, descartável, lubrificado, embalado 

individualmente, com borboleta lateral para abertura. 

1,39 4.170,00 

59 487388 08 Caixa 

FIO SUTURA 

Nylon monofilamento, preto 2-0 c/ agulha 3/8, circular, 

triangular 3,0cm. Caixa com 24 unidades 

40,55 324,40 

60 487429 20 Caixa 

FIO SUTURA 

Nylon monofilamento, preto 4-0 c/ agulha 3/8, circular, 

triangular 3,0cm. Caixa com 24 unidades 

28,53 570,60 

61 487384 15 Caixa 

FIO SUTURA 

Nylon monofilamento, preto 3-0 c/ agulha 3/8, circular, 

triangular 2,0cm. Caixa com 24 unidades 

26,61 399,15 

62 487418 10 Caixa 

FIO SUTURA 

Nylon monofilamento, preto 5-0 c/ agulha 3/8, circular, 

triangular 3,0cm. Caixa com 24 unidades 

28,44 284,40 

63 437868 100 Rolo 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 

Fita microporosa para uso hospitalar composta por 

tecido-não-tecido à base de poliéster e celulose, com 

uma das faces tratadas e a outra recoberta com adesivo 

acrílico hipoalérgico. Rolo 10cmx 10m 

7,15 715,00 

64 437883 1.200 Rolo 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 

Fita microporosa para uso hospitalar composta por 

tecido-não-tecido à base de poliéster e celulose, com 

uma das faces tratadas e a outra recoberta com adesivo 

acrílico hipoalérgico. Rolo 2,5cm x 10m 

2,26 2.712,00 

65 437882 1.000 Rolo 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 

Fita microporosa para uso hospitalar composta por 

tecido-não-tecido à base de poliéster e celulose, com 

uma das faces tratadas e a outra recoberta com adesivo 

acrílico hipoalérgico. Rolo 5cm x 10m 

4,09 4.090,00 

66 350646 1.000 Rolo 

FITA CREPE HOSPITALAR 

Fita em papel crepado saturado e envernizado, 

recoberto com adesivo a base de borracha natural. Rolo 

16mm X 50m 

3,26 3.260,00 

67 483840 500 Unidade FIXADOR DE CATETER 1,55 775,00 
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Curativo adesivo para fixação de cateter periférico. 

Transparente, permeável a trocas de vapor da pele com 

o ambiente, com recorte central para saída dos equipos 

e tubulações. Tamanho mínimo: 5cm x 7cm. 

Hipoalergênico. Esteril. 

68 483399 400 Unidade 

FIXADOR DE SONDA NASOENTERAL 

Dispositivo adesivo para fixação de sondas 

nasoenterais e nasogástricas, composto por dorso de 

tecido não tecido (rayon e poliéster), macio, flexível e 

conformável aos contornos do nariz. 

Composição do Adesivo: Adesivo de acrilato 

hipoalergênico, sensível à pressão, que garante fixação 

segura sem causar danos ou irritações à pele, mesmo 

em uso prolongado. Formato Anatômico: Design em 

formato de "calça" ou tiras pré- cortadas que permitem 

a aplicação rápida e padronizada. Barreira Anti-

Umidade: Material respirável que permite a 

transpiração da pele, reduzindo o risco de maceração e 

proliferação bacteriana sob o adesivo. 

Fita de Sinalização/Monitoramento: Deve possuir uma 

aba ou área específica que permita a escrita (data e 

nome do profissional) para controle da troca do 

curativo. Livre de Látex: Produto Latex-free para 

segurança total do paciente e profissionais. 

Remoção Limpa: Não deve deixar resíduos adesivos na 

pele ou no corpo da sonda após a retirada. 

Apresentação: Embalagem individual, garantindo a 

proteção e integridade de cada unidade. 

Certificações: Registro obrigatório na ANVISA, 

indicação de lote e validade na embalagem. 

7,00 2.800,00 

69 445576 100 Unidade 

GARROTE DE PUNÇÃO COM TRAVA 

Confeccionado em tecido elástico e trava de segurança 

de plástico; Trava com 2 estágios: 1º – alívio. 2º – 

retirada; Antialérgico. 

7,97 797,00 

70 475840 250 Frasco 

GEL PARA USO CLÍNICO 

Gel condutor para ultrassom e ECG, inodoro e 

hipoalérgico, livre de álcool e de sais, consistência 

firme e de fácil remoção. Embalagem com bico. Frasco 

250 g 

3,55 887,50 

71 452987 10 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO PEDIÁTRICO 

Guia para sonda endotraqueal infantil tamanho 6Fr. Fio 

guia para intubação, modelo uso único; fabricado em 

alumínio maleável com isolamento em PVC; adaptado 

facilmente ao formato para melhor uso, com ponta 

atraumática. 

23,54 235,40 

72 452981 10 Unidade 

GUIA DE INTRODUÇÃO ADULTO 

Guia para sonda endotraqueal adulto tamanho 10Fr. 

Fio guia para intubação, modelo uso único; fabricado 

em alumínio maleável com isolamento em PVC; 

adaptado facilmente ao formato para melhor uso, com 

ponta atraumática. 

24,00 240,00 

73 293025 20 Caixa 

HASTES FLEXÍVEIS 

Haste em polietileno flexível com extremidades 

revestidas de algodão 100% puro. Cx c/ 75 unidades. 

2,58 51,60 

74 445300 15 Caixa 

LÂMINA DE BISTURI N 11 

Lâmina em aço inox ou aço carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada. Caixa com 

100 unidades 

23,65 354,75 

75 361076 10 Caixa 

LÂMINA DE BISTURI N 12 

Lâmina em aço inox ou aço carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada. Caixa com 

24,57 245,70 
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100 unidades 

76 313631 5 Caixa 

LÂMINA DE BISTURI N 23 

Lâmina em aço inox ou aço carbono; estéril, embalada 

individualmente em embalagem laminada. Caixa com 

100 unidades 

21,89 109,45 

77 338605 800 Caixa 

LANCETAS 

Atende a NR 32; penetração consistente; estéril; 

Automática: Acionamento por Contato; espessura 

ultrafina para punção indolor; que não permite 

reutilização; descarte seguro; espessura 28G 

10,00 8.000,00 

78 352012 600 Rolo 

LENÇOL HOSPITALAR 

Lençol descartável em papel, branco não reciclado, 

rolo de 70cm x 50m; descartável; 100% celulose com 

fibras naturais; não estéril, uso único. 

10,93 6.558,00 

79 375837 20 Pacote 

LUVA TOQUE PLÁSTICA ESTÉRIL 

Luva plástica estéril descartável para procedimento 

não cirúrgico, tamanho e uso único, ambidestra, sem 

pó. Pacote c/ 100 unidades 

9,70 194,00 

80 269946 400 Par 

LUVA ESTERIL 6,5 

Luva cirúrgica estéril; formato anatômico; lubrificada 

com pó bio- absorvível; esterilizada por radiação 

ionizante. 

1,27 508,00 

81 269839 400 Par 

LUVA ESTERIL 7 

Luva cirúrgica estéril; formato anatômico; lubrificada 

com pó bio- absorvível; esterilizada por radiação 

ionizante. 

1,24 496,00 

82 620077 600 Par 

LUVA ESTERIL 7,5 

Luva cirúrgica estéril; formato anatômico; lubrificada 

com pó bio- absorvível; esterilizada por radiação 

ionizante. 

1,19 714,00 

83 276340 100 Par 

LUVA ESTERIL 8 

Luva cirúrgica estéril; formato anatômico; lubrificada 

com pó bio- absorvível; esterilizada por radiação 

ionizante. 

1,12 112,00 

84 269947 50 Par 

LUVA ESTERIL 8,5 

Luva cirúrgica estéril; formato anatômico; lubrificada 

com pó bio- absorvível; esterilizada por radiação 

ionizante. 

1,26 63,00 

85   80 Caixa 

LUVA NITRÍLICA M 

Luva produzida em nitrilo, livre de látex, ambidestra, e 

sem pó bioabsorvível, recomendada para profissionais 

com alergia ao látex. Caixa com 100 unidades, não 

estéril e de uso único. 

20,15 1.612,00 

86 269892 200 Caixa 

LUVA PROCEDIMENTO G 

Luva de látex de borracha 100% natural com pó, lisa, 

ambidestra, não esterilizada e de cor natural, contém 

pó de amido de milho Grau U.S.P bioabsorvível para 

facilitar os processos de colocação e retirada. Caixa 

com 100 unidades 

17,50 3.500,00 

87 269893 500 Caixa 

LUVA PROCEDIMENTO M 

Luva de látex de borracha 100% natural com pó, lisa, 

ambidestra, não esterilizada e de cor natural, contém 

pó de amido de milho Grau U.S.P bioabsorvível para 

facilitar os processos de colocação e retirada. Caixa 

com 100 unidades 

17,99 8.995,00 

88 301843 400 Caixa 

LUVA PROCEDIMENTO P 

Luva de látex de borracha 100% natural com pó, lisa, 

ambidestra, não esterilizada e de cor natural, contém 

pó de amido de milho Grau U.S.P bioabsorvível para 

facilitar os processos de colocação e retirada. Caixa 

com 100 unidades 

17,99 7.196,00 
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89 342505 200 Caixa 

LUVA PROCEDIMENTO PP 

Luva de látex de borracha 100% natural com pó, lisa, 

ambidestra, não esterilizada e de cor natural, contém 

pó de amido de milho Grau U.S.P bioabsorvível para 

facilitar os processos de colocação e retirada. Caixa 

com 100 unidades 

19,00 3.800,00 

90 437575 70 Caixa 

LUVA VINÍLICA G 

Composta em PVC incolor; Isenta de pó; Lisas; 

Ambidestra aprovadas pelo Ministério do Trabalho; 

Atóxica e Apirogênica; Descartável e de uso único. 

Caixa com 100 unidades 

13,81 966,70 

91 405574 150 Caixa 

LUVA VINÍLICA M 

Composta em PVC incolor; Isenta de pó; Lisas; 

Ambidestra aprovadas pelo Ministério do Trabalho; 

Atóxica e Apirogênica; Descartável e de uso único. 

Caixa com 100 unidades 

15,10 2.265,00 

92 405575 50 Caixa 

LUVA VINÍLICA P 

Composta em PVC incolor; Isenta de pó; Lisas; 

Ambidestra aprovadas pelo Ministério do Trabalho; 

Atóxica e Apirogênica; Descartável e de uso único. 

Caixa com 100 unidades 

14,07 703,50 

93 454574 60 Kit 

MASCARA DE OXIGENIO ADULTO 

Máscara para gasoterapia; Com Tubo de O2 com 

2,10m de comprimento; com bolsa reservatório; não 

estéril; Composto por: Máscara de Oxigênio de Alta 

Concentração em PVC (cloreto de polivinila) resistente 

e não tóxico – Tamanho adulto; · Tubo de Oxigênio 

2,10 m; Bolsa Reservatório. 

5,64 338,40 

94 485312 300 Caixa 

MÁSCARA CIRÚRGICA 

Máscara tripla com três camadas fundidas, sendo duas 

de TNT e uma de filtro. Indicada para a proteção das 

vias respiratórias na prevenção contra respingos, 

contaminação por bactérias e vírus. Camada interna 

com elemento filtrante, resistente a fluidos encontrados 

no ar; Eficiência de Retenção Bacteriológica (EFB): de 

no mínimo 95%o; confeccionada em Polipropileno 

100% (TNT); leve e macia ao toque; que proporcione 

conforto ao respirar; fixação por elásticos; com clip 

para ajuste nasal; Plana, flexível e porosa; livre de fibra 

de vidro; de uso único; não estéril; que não contém 

látex; hipoalergênico e atóxico). Caixa com 50 

unidades 

4,24 1.272,00 

95 454575 60 Kit 

MASCARA DE OXIGENIO PEDIÁTRICA 

Máscara para gasoterapia; Com Tubo de O2 com 

2,10m de comprimento; com bolsa reservatório; não 

estéril; Composto por: Máscara de Oxigênio de Alta 

Concentração em PVC (cloreto de polivinila) resistente 

e não tóxico – Tamanho infantil; · Tubo de Oxigênio 

2,10 m; Bolsa Reservatório. 

5,63 337,80 

96 451032 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 1 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

36,37 181,85 

97 451472 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 2 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

40,45 202,25 
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98 451470 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 2,5 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa). 

42,34 211,70 

99 451473 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 3 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

37,27 186,35 

100 451035 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 4 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

32,31 161,55 

101 451036 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº 5 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

27,19 135,95 

102 451478 5 Unidade 

MASCARA LARINGEA Nº1,5 

Fabricada em Silicone; Reforço em espiral que 

minimiza esmagamento e o torna resistente à torção ou 

dobras; com barras que protegem a obstrução acidental 

da epiglote; Encaixe para manutenção de medicamento 

por seringa. 

39,36 196,80 

103 285617 500 Frasco 

ÓLEO CICATRIZANTE 

Óleo de girassol hidratante e cicatrizante, indicado para 

tratamento de feridas, prevenção de escaras, e age 

hidratando a pele. A base de A.G.E (Ácidos Graxos 

Essenciais) e T.C.M (Triglicerídeos de Cadeia Média) 

com Lecitina de soja e vitaminas A e E. 

- Estimula a cicatrização e hidrata a pele; 

- Prevenção de escaras, úlceras de pressão; 

- Tratamento de isquemias diabéticas; 

- Lesões de pele (com ou sem infecção); 

- Frasco 200ml. 

9,76 4.880,00 

104 441983 50 Unidade 

OXÍMETRO DE DEDO 

Monitor para oximetria de dedo, não invasivo, portátil: 

-Alimentação com pilhas alcalinas; 

-Display com alta intensidade de luz; 

-Operado por uma única tecla; 

-Indicação de curva pletismográfica; 

-Medidas de saturação de oxigênio (spo2) na faixa de 

36% a 99%, com precisão de 1%; 

-Medição da taxa de pulso: 30bpm a 250bpm; 

-Uso em pacientes pediátricos e adultos; 

-Indicador de carga de bateria e alarme visual para 

bateria fraca. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA, REGISTRO NA 

ANVISA E SELO DO INMETRO 

59,95 2.997,50 

105   200 Pacote 

PAPEL GRAU CIRURGICO 200mmx230mm 

Envelope autosselante, utilizado para esterilização em 

autoclave. Tem como objetivo prover barreira contra 

penetração de microrganismos durante o 

armazenamento, manuseio e transportes dos produtos 

estéreis. Pacote c/ 200 envelopes 

65,00 13.000,00 
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106   200 Pacote 

PAPEL GRAU CIRURGICO 240mmx380mm 

Envelope autosselante, utilizado para esterilização em 

autoclave. Tem como objetivo prover barreira contra 

penetração de microrganismos durante o 

armazenamento, manuseio e transportes dos produtos 

estéreis. Pacote c/ 200 envelopes 

101,37 20.274,00 

107   50 Pacote 

PAPEL GRAU CIRURGICO 300mmx365mm 

Envelope autosselante, utilizado para esterilização em 

autoclave. Tem como objetivo prover barreira contra 

penetração de microrganismos durante o 

armazenamento, manuseio e transportes dos produtos 

estéreis. Pacote c/ 200 envelopes 

160,00 8.000,00 

108 466531 150 Pacote 

PAPEL GRAU CIRURGICO 90mmx260mm 

Envelope autosselante, utilizado para esterilização em 

autoclave. Tem como objetivo prover barreira contra 

penetração de microrganismos durante o 

armazenamento, manuseio e transportes dos produtos 

estéreis. Pacote c/ 200 envelopes 

32,16 4.824,00 

109 443438 10 Rolo 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150mm x 100m 

Bobina de papel grau cirúrgico + Filme Laminado, 

utilizado para esterilização em autoclave com 

indicadores químicos impressos na embalagem. 

60,41 604,10 

110 452744 50 Pacote 

PAPEL GRAU CIRURGICO 15x30cm 

Envelope autosselante, utilizado para esterilização em 

autoclave. Tem como objetivo prover barreira contra 

penetração de microrganismos durante o 

armazenamento, manuseio e transportes dos produtos 

estéreis. Pacote c/ 200 envelopes 

67,45 3.372,50 

111 442386 5 Rolo 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300mm x 100m 

Bobina de papel grau cirúrgico + Filme Laminado, 

utilizado para esterilização em autoclave com 

indicadores químicos impressos na embalagem. 

110,53 552,65 

112 453772 5 Jogo 

PÁS ELETRODO PEDIÁTRICO 

Pás eletrodo descartável Para Desfibrilador Externo 

Automático (DEA). Conector compatível com o 

aparelho. Futura Life-400. 

611,44 3.057,20 

113 453771 10 Jogo 

PÁS ELETRODO ADULTO 

Pás eletrodo descartável Para Desfibrilador Externo 

Automático (DEA). Conector compatível com o 

aparelho. Futura Life-400. 

342,82 3.428,20 

114 330952 3 Caixa 

PRESERVATIVO SEM LUBRIFICAÇÃO 

Produto de alta performance para uso médico em 

exames ultra-sonografia; alta transparência. Permite 

maior nitidez na captação das imagens. Composição 

látex de borracha natural. Ponta com reservatório; 

Lados paralelos; Liso; Opaco; Produto com validade; 

Não possui lubrificante. Cx c/ 144 unidades 

60,48 181,44 

115 480522 20 Caixa 

PROTETOR OCULAR ADULTO 

Protetor ocular estéril descartável adulto indicado para 

proporcionar barreira mecânica na região ocular, bem 

como bloqueio de luminosidade em casos em que se 

faça necessário, como no tratamento do estrabismo. 

Com formato anatômico. Material adesivo de fácil 

aderência e remoção, poroso que permite a 

transpiração da pele. Hipoalergênico; Tamanho 

aproximado: 58mm x 82mm. Caixa com 20 unidades. 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

26,56 531,20 

116 395537 5.000 Unidade 

RECIPIENTE PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Frasco graduado fracionador para soluções enterais; 

Livre de bisfenol; Radiação ionizante; Atóxico; Com 

dispositivo para fixação em suporte; Tampa de rosca 

1,15 5.750,00 
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com saída para adaptar ao equipo; Permite tratamento 

térmico: aquecimento ou resfriamento de soluções 

enterais; Alça de fixação na sua base para pendurar o 

frasco com travamento; Etiqueta autoadesiva para 

identificação do paciente. Volume 300ml 

117 439625 10.000 Unidade 

SERINGA 3 ML BICO SLIP 

Corpo transparente, facilitando a visualização do 

produto; Atóxica, Apirogênica e Graduada; com 

cilindro com anel de retenção; Siliconizada e com haste 

com quebra de segurança; Produto de uso único; 

Informações sobre procedência e validade impressas 

na embalagem; Garantia contra defeitos de fabricação 

ou materiais. 

0,12 1.200,00 

118 439624 15.000 Unidade 

SERINGA 5 ML BICO SLIP 

Corpo transparente, facilitando a visualização do 

produto; Atóxica, Apirogênica e Graduada; com 

cilindro com anel de retenção; Siliconizada e com haste 

com quebra de segurança; Produto de uso único; 

Informações sobre procedência e validade impressas 

na embalagem; Garantia contra defeitos de fabricação 

ou materiais). 

0,15 2.250,00 

119 445833 2.500 Unidade 

SERINGA 20 ML BICO LUER LOCK 

Corpo transparente, facilitando a visualização do 

líquido a ser aplicado; Atóxica, Apirogênica e 

Graduada; com cilindro com anel de retenção; 

Siliconizada e com haste com quebra de segurança; 

Produto de uso único; Informações sobre procedência 

e validade impressas na embalagem; Garantia contra 

defeitos de fabricação ou materiais. 

0,39 975,00 

120 445833 2.500 Unidade 

SERINGA 20 ML BICO SLIP 

Corpo transparente, facilitando a visualização do 

líquido a ser aplicado; Atóxica, Apirogênica e 

Graduada; com cilindro com anel de retenção; 

Siliconizada e com haste com quebra de segurança; 

Produto de uso único; Informações sobre procedência 

e validade impressas na embalagem; Garantia contra 

defeitos de fabricação ou materiais. 

0,34 850,00 

121 439626 15.000 Unidade 

SERINGA 10 ML BICO SLIP 

Corpo transparente, facilitando a visualização do 

líquido a ser aplicado; Atóxica, Apirogênica e 

graduada; com cilindro com anel de retenção; 

Siliconizada e com haste com quebra de segurança; 

Produto de uso único; Informações sobre procedência 

e validade impressas na embalagem; Garantia contra 

defeitos de fabricação ou materiais. 

0,25 3.750,00 

122 270092 200 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO DE SORO GLICOSADO 5% 

Sistema fechado, estéril, para uso endovenoso. 100ml 
3,75 750,00 

123 270092 150 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO DE SORO GLICOSADO 5% 

Sistema fechado, estéril, para uso endovenoso. 250ml 
4,49 673,50 

124 270092 50 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO DE SORO GLICOSADO 5% 

Sistema fechado, estéril, para uso endovenoso. 500ml 
5,47 273,50 

125 268236 2.000 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 

Solução de cloreto de sódio a 0,9%, sistema fechado, 

estéril, para uso endovenoso. 1000ml 

7,20 14.400,00 

126 268236 10.000 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 

Solução de cloreto de sódio a 0,9%, sistema fechado, 

estéril, para uso endovenoso. 100ml 

3,23 32.300,00 

127 268236 5.000 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 

Solução de cloreto de sódio a 0,9%, sistema fechado, 

estéril, para uso endovenoso. 250ml 

3,95 19.750,00 

128 268236 5.000 Frasco/ SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 4,77 23.850,00 
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Bolsa Solução de cloreto de sódio a 0,9%, sistema fechado, 

estéril, para uso endovenoso. 500ml 

129 303292 2.000 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO RINGER LACTATO 

Sistema fechado,estéril, para uso endovenoso. 

Composição: associado com lactato de sódio, solução 

injetável. 500ml 

5,59 11.180,00 

130 366913 150 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA 

Sistema fechado, estéril, para uso endovenoso. 

Composição de glicose associada ao cloreto de sódio 

concentração 5% + 0,9%, Solução injetável. 500ml 

5,90 885,00 

131 366913 200 
Frasco/ 

Bolsa 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA 

Sistema fechado, estéril, para uso endovenoso. 

Composição de glicose associada ao cloreto de sódio 

concentração 5% + 0,9%, Solução injetável. 250ml 

4,33 866,00 

132 435901 20 Unidade 

SONDA NASOENTERAL Nº 10 

Estéril, confeccionada em poliuretano e silicone; 

Flexível, maleável e durável; Não sofre alteração em 

contato com o ph do estômago; ogiva distal de 

Tungstênio e fio guia, para facilitar o posicionamento 

na instalação. 

10,53 210,60 

133 438395 200 Unidade 

SONDA NASOENTERAL Nº 12 

Estéril, confeccionada em poliuretano e silicone; 

Flexível, maleável e durável; Não sofre alteração em 

contato com o ph do estômago; ogiva distal de 

Tungstênio e fio guia, para facilitar o posicionamento 

na instalação. 

9,64 1.928,00 

134 435899 5 Unidade 

SONDA NASOENTERAL Nº 8 

Estéril, confeccionada em poliuretano e silicone; 

Flexível, maleável e durável; Não sofre alteração em 

contato com o ph do estômago; ogiva distal de 

Tungstênio e fio guia, para facilitar o posicionamento 

na instalação. 

9,19 45,95 

135 435975 20 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 10 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxica; Esterilizado com óxido de etileno, 

com dois orifícios nas laterais. 

0,65 13,00 

136 436136 30.000 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxico; Esterilizado pelo processo de óxido 

de etileno, com dois orifícios nas laterais. Marca 

sugerida: Biosani, por esta já estar sendo utilizada 

pelos pacientes do município e ter boa aceitação por 

causar mínimo desconforto ou dor na hora do seu uso; 

aceitável marca de igual ou melhor qualidade. 

0,53 15.900,00 

137 435988 3.000 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 14 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxica; Esterilizado com óxido de etileno, 

com dois orifícios nas laterais. 

0,67 2.010,00 

138 435985 20 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 16 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxica; Esterilizado com óxido de etileno, 

com dois orifícios nas laterais. 

0,70 14,00 

139 435978 20 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 6 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxica; Esterilizado com óxido de etileno, 

com dois orifícios nas laterais. 

0,54 10,80 

140 435974 20 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 8 

Confeccionada em PVC, siliconizada; Transparente; 

Flexível; Atóxica; Esterilizado com óxido de etileno, 

com dois orifícios nas laterais. 

0,55 11,00 

141 440108 10 Unidade SONDA DE GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 65,83 658,30 
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VIAS Nº 14FR 

Sonda de Gastrostomia em Silicone 100% grau 

farmacêutico número com balão de ancoragem interno; 

Via de condução e conectores transparentes; Anel de 

fixação externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; Anel 

indicativo da via para preenchimento do balão de 

ancoragem; Marcação de posicionamento a cada 2 

centímetros. 

142 440132 10 Unidade 

SONDA DE GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 18FR 

Sonda de Gastrostomia em Silicone 100% grau 

farmacêutico número com balão de ancoragem interno; 

Via de condução e conectores transparentes; Anel de 

fixação externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; Anel 

indicativo da via para preenchimento do balão de 

ancoragem; Marcação de posicionamento a cada 2 

centímetros. 

61,19 611,90 

143 440121 10 Unidade 

SONDA DE GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 20FR 

Sonda de Gastrostomia em Silicone 100% grau 

farmacêutico número com balão de ancoragem interno; 

Via de condução e conectores transparentes; Anel de 

fixação externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; Anel 

indicativo da via para preenchimento do balão de 

ancoragem; Marcação de posicionamento a cada 2 

centímetros. 

68,64 686,40 

144 435906 20 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 10 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,06 21,20 

145 435909 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 16 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,23 61,50 

146 435910 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 18 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,32 66,00 

147 435911 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 20 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,38 69,00 

148 435912 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 22 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,70 85,00 

149 454401 50 Unidade 

SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 06 

Fabricada em Policloreto de vinila (PVC); Atóxica; 

Apirogênica; Esterilizada a Óxido de Etileno; 

embalada individualmente. 

0,68 34,00 

150 454408 50 Unidade 

SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 08 

Fabricada em Policloreto de vinila (PVC); Atóxica; 

Apirogênica; Esterilizada a Óxido de Etileno; 

embalada individualmente. 

0,59 29,50 

151 454404 2.000 Unidade 

SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 10 

Fabricada em Policloreto de vinila (PVC); Atóxica; 

Apirogênica; Esterilizada a Óxido de Etileno; 

embalada individualmente. 

0,69 1.380,00 
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152 454405 2.000 Unidade 

SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 12 

Fabricada em Policloreto de vinila (PVC); Atóxica; 

Apirogênica; Esterilizada a Óxido de Etileno; 

embalada individualmente. 

0,67 1.340,00 

153 454402 600 Unidade 

SONDA ASP. TRAQUEAL Nº 14 

Fabricada em Policloreto de vinila (PVC); Atóxica; 

Apirogênica; Esterilizada a Óxido de Etileno; 

embalada individualmente. 

0,64 384,00 

154 440113 10 Unidade 

SONDA DE GASTROSTOMIA/JEJUMOSTOMIA 3 

VIAS Nº 16FR 

Sonda de Gastrostomia em Silicone 100% grau 

farmacêutico número com balão de ancoragem interno; 

Via de condução e conectores transparentes; Anel de 

fixação externo com pontos de ancoragem; Anel de 

identificação no conector, de diferentes cores; Anel 

indicativo da via para preenchimento do balão de 

ancoragem; Marcação de posicionamento a cada 2 

centímetros. 

68,64 686,40 

155 436018 20 Unidade 

SONDA FOLEY 3 VIAS N° 20 

Sonda Foley 3 Vias látex siliconizado. Dispositivo 

usado para drenagem urinária em pacientes que 

necessitam de cuidados urológicos. Composta por três 

canais: um para inflação do balão, outro para drenagem 

da urina e um terceiro para irrigação da bexiga. Uso de 

longo prazo. 

2,94 58,80 

156 436009 20 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 12 

Composição em latex siliconizada, estéril, 2 vias; 

Embalagem tipo blíster em papel grau cirúrgico; 

Orifícios adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e de fácil 

insuflação com orifício distal e diâmetro interno liso, 

proporcionando uma drenagem rápida e eficiente; 

Conector universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado individualmente, 

tendo como embalagem primária, invólucro plástico 

transparente, que preserva a lubrificação, seguido de 

Papel Grau Cirúrgico, preservando a integridade 

asséptica do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação.  

2,45 49,00 

157 435995 100 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 14 

Composição em latex siliconizada, estéril, 2 vias; 

Embalagem tipo blíster em papel grau cirúrgico; 

Orifícios adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e de fácil 

insuflação com orifício distal e diâmetro interno liso, 

proporcionando uma drenagem rápida e eficiente; 

Conector universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado individualmente, 

tendo como embalagem primária, invólucro plástico 

transparente, que preserva a lubrificação, seguido de 

Papel Grau Cirúrgico, preservando a integridade 

asséptica do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação. 

2,47 247,00 

158 435999 200 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 16 2 VIAS 

Composição em latex siliconizada, estéril, 2 vias; 

Embalagem tipo blíster em papel grau cirúrgico; 

Orifícios adequados, stérile e bem- acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e de fácil 

insuflação com orifício distal e diâmetro interno liso, 

proporcionando uma drenagem rápida e eficiente; 

Conector universal para bolsa coletora; Atóxico, não- 

2,20 440,00 
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pirogênico, de uso único; Embalado individualmente, 

tendo como embalagem primária, invólucro plástico 

transparente, que preserva a lubrificação, seguido de 

Papel Grau Cirúrgico, preservando a integridade 

asséptica do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação. 

159 436003 200 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 18 

Composição em latex siliconizada, estéril, 2 vias; 

Embalagem tipo blíster em papel grau cirúrgico; 

Orifícios adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e de fácil 

insuflação com orifício distal e diâmetro interno liso, 

proporcionando uma drenagem rápida e eficiente; 

Conector universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado individualmente, 

tendo como embalagem primária, invólucro plástico 

transparente, que preserva a lubrificação, seguido de 

Papel Grau Cirúrgico, preservando a integridade 

asséptica do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula de fácil manipulação. 

2,44 488,00 

160 436010 100 Unidade 

SONDA FOLEY Nº 20 

Composição em latex siliconizada, estéril, 2 vias; 

Embalagem tipo blíster em papel grau cirúrgico; 

Orifícios adequados, stérile e bem-acabado, ponta 

atraumática; Balão resistente à alta pressão e de fácil 

insuflação com orifício distal e diâmetro interno liso, 

proporcionando uma drenagem rápida e eficiente; 

Conector universal para bolsa coletora; Atóxico, não-

pirogênico, de uso único; Embalado individualmente, 

tendo como embalagem primária, invólucro plástico 

transparente, que preserva a lubrificação, seguido de 

Papel Grau Cirúrgico, preservando a integridade 

asséptica do produto; Compatível com lubrificantes à 

base de água. Válvula defácil manipulação. 

2,43 243,00 

161 438984 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 12 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,02 51,00 

162 435908 50 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 14 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,13 56,50 

163 437217 20 Unidade 

SONDA NASOGASTRICA LEVINE LONGA Nº 8 

Confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

transparente, flexível, atóxico esterilizado por óxido de 

etileno, embalado em P.G.C. 

1,25 25,00 

164   50 Unidade 

SONDA URETRAL TIPO FOLEY Nº 18 02 VIAS - 

100% SILICONE 

Este item é indicado para cateterismo vesical de 

demora, onde o paciente necessita de drenagem por 

períodos prolongados (até 30 dias). 

Descrição Técnica: Sonda para drenagem urinária de 

demora, tipo Foley, 02 vias, Nº 18. Confeccionada em 

100% silicone elastômero, translúcida, com linha 

radiopaca em toda sua extensão. 

Características Adicionais: Ponta distal atraumática 

(tipo Nelaton) com orifícios laterais precisos e 

simétricos. 

Balão de retenção resistente à alta pressão, com 

enchimento simétrico. 

Válvula de segurança que permita o acoplamento de 

8,65 432,50 
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seringas Luer ou Luer-Lock. Superfície extremamente 

lisa para minimizar o risco de incrustações e trauma 

uretral. 

Apresentação: Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica, estéril (ETO ou 

Raio Gama). 

Certificações: Registro na ANVISA, indicação do 

número do lote e data de validade na embalagem. 

165   50 Unidade 

SONDA URETRAL TIPO FOLEY Nº 20 02 VIAS - 

100% SILICONE 

Este item é indicado para cateterismo vesical de 

demora, onde o paciente necessita de drenagem por 

períodos prolongados (até 30 dias). 

Descrição Técnica: Sonda para drenagem urinária de 

demora, tipo Foley, 02 vias, Nº 20. Confeccionada em 

100% silicone elastômero, translúcida, com linha 

radiopaca em toda sua extensão. 

Características Adicionais: Ponta distal atraumática 

(tipo Nelaton) com orifícios laterais precisos e 

simétricos. 

Balão de retenção resistente à alta pressão, com 

enchimento simétrico. 

Válvula de segurança que permita o acoplamento de 

seringas Luer ou Luer-Lock. 

Superfície extremamente lisa para minimizar o risco de 

incrustações e trauma uretral. 

Apresentação: Embalada individualmente em papel 

grau cirúrgico, com abertura asséptica, estéril (ETO ou 

Raio Gama). 

Certificações: Registro na ANVISA, indicação do 

número do lote e data de validade na embalagem. 

18,51 925,50 

166   50 Unidade 

SONDA URETRAL TIPO FOLEY Nº16 2 VIAS - 

100% SILICONE 

Este item é indicado para cateterismo vesical de 

demora, onde o paciente necessita de drenagem por 

períodos prolongados (até 30 dias). 

Descrição Técnica: Sonda para drenagem urinária de 

demora, tipo Foley, 02 vias, Nº 16. Confeccionada em 

100% silicone elastômero, translúcida, com linha 

radiopaca em toda sua extensão. 

Características Adicionais: Ponta distal atraumática 

(tipo Nelaton) com orifícios laterais precisos e 

simétricos. Balão de retenção resistente à alta pressão, 

com enchimento simétrico. Válvula de segurança que 

permita o acoplamento de seringas Luer ou Luer-Lock. 

Superfície extremamente lisa para minimizar o risco de 

incrustações e trauma uretral. Apresentação: Embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico, com abertura 

asséptica, estéril (ETO ou Raio Gama). 

Certificações: Registro na ANVISA, indicação do 

número do lote e data de validade na embalagem. 

14,50 725,00 

167   20 Unidade 

SUPORTE DE METAL PARA COLETOR 20L 

Suporte em metal para acomodar coletores de materiais 

perfurocortantes para fixação na parede. Tamanho 

adequado a coletores de 20L. 

25,36 507,20 

168   20 Unidade 

SUPORTE DE METAL PARA COLETOR 7L 

Suporte em metal para acomodar coletores de materiais 

perfurocortantes para fixação na parede. Tamanho 

adequado a coletores de 7L. 

20,40 408,00 

169 452193 20 Pacote 
TALA DE IMOBILIZAÇÃO – G 

Composta de papelão; Utilizada para imobilização de 
22,80 456,00 
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membros, possui marcação para dobras e furos 

passantes para atadura Dimensões: largura 20cm, 

comprimento 70cm. Pacote com 10 unidades 

170 452196 20 Pacote 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO – M 

Composta de papelão; Utilizada para imobilização de 

membros, possui marcação para dobras e furos 

passantes para atadura Dimensões: largura 20cm, 

comprimento 50cm. Pacote com 10 unidades 

17,63 352,60 

171   20 Pacote 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO – P 

Composta de papelão; Utilizada para imobilização de 

membros, possui marcação para dobras e furos 

passantes para atadura. Dimensões: largura 20cm, 

comprimento 30cm. Pacote com 10 unidades 

15,00 300,00 

172   500 Unidade 

TAMPA ROSQUEÁVEL UNIVERSAL 

(MACHO/FÊMEA) 

Descrição Técnica: Conector tipo tampa (plug) para 

fechamento de vias de infusão venosa, de uso único, 

com bico tipo Luer-Lock universal. 

Configuração: Modelo “combi-stopper” (combinação), 

que apresenta uma extremidade com terminação 

macho e a outra com terminação fêmea no mesmo 

dispositivo, permitindo a vedação de qualquer conexão 

padrão Luer. 

Material: Confeccionado em polímero rígido 

(polipropileno ou policarbonato), atóxico, apirogênico 

e isento de látex (Latex Free). 

Características Adicionais: Design ergonômico com 

abas ou ranhuras que facilitem o rosqueamento e a 

manipulação segura (pega). Vedação hermética e 

resistente à pressão, impedindo o refluxo de sangue ou 

vazamento de soluções. Superfície lisa para facilitar a 

desinfecção química antes do acesso. 

Compatível com seringas, equipos de infusão, 

extensores, torneirinhas de 3 vias e cateteres venosos. 

Apresentação: Embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico ou blister, garantindo a integridade e 

esterilidade do produto. 

Apresentar registro ativo na ANVISA, número de lote, 

data de fabricação e validade impressos na embalagem. 

0,18 90,00 

173   20 Unidade 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA E MÍNIMA 

Termômetro de temperatura máxima e mínima 

(IN/OUT), utilizado para medições simultâneas de 

temperatura interna e externa através de sensor. 

Características: 

-Fabricado em ABS; 

-Display em LCD; 

-Memória para temperatura máxima e mínima; 

-Botão para zerar a memória; 

-Resolução na tela: 0,1°C ou 0,2°F; 

-Alarme configurável para ponto de congelamento; 

-Opção de leitura em Celsius (°C) ou Fahrenheit (°F); 

-Comprimento sensor externo (cabo): mínimo 1,90m; 

-Especificações Técnicas: Faixa de Temperatura 

Interna: -20°C ~70°C (- 4°F ~158°F); Externa: - 50°C 

~ 70°C (-58°F~158°F); 

Precisão ± 1°C. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA E CERTIFICADO 

DE CALIBRAÇÃO. 

88,01 1.760,20 

174 451191 5 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

3,26 16,30 
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anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

175 451215 5 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,34 16,70 

176 451216 5 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0MM C/BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,29 16,45 

177 451192 5 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

4,03 20,15 

178 451214 10 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,68 36,80 

179 451220 10 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

4,04 40,40 
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integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

180 451431 10 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,66 36,60 

181 467659 5 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,74 18,70 

182 467658 20 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,99 79,80 

183 451212 20 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,18 63,60 

184 451320 10 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM C/ BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não-pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

3,79 37,90 

185 451227 10 Unidade 

TUBO ENDOTRAQUEAL 8MM, C/BALÃO 

Tubo com PVC, conector em polipropileno, válvula 

ABS com mola inoxidável; Possui curvatura 

anatômica; Acopla facilmente em material 

3,30 33,00 
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intermediário que permite conexão com diferentes 

tipos de acessórios de ventilação; Escala com 

graduação em centímetros; Atóxico, não- pirogênico, 

de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de 

Etileno); Embalado individualmente preservando a 

integridade asséptica do produto, em PGC (Papel Grau 

Cirúrgico). 

186 435410 100 Unidade 

UMIDIFICADOR DE O2 

Umidificador para oxigênio projetado para a 

umidificação de oxigênio ou ar comprimido medicinal 

com capacidade de 250 ml, utilizado para fornecer 

umidade ao fluxo de oxigênio administrado a 

pacientes, conectado ao sistema de oxigênio para 

manter o ar mais confortável durante a inalação. 

15,65 1.565,00 

187 247160 50 Unidade 

VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO COM FLUXÔMETRO 

Válvula para cilindro de oxigênio destinado à 

alimentação de equipamentos médicos, proporciona a 

regulagem da pressão de saída. Fabricada em latão 

cromado, com 01 manômetro de alta pressão (0-

300Kgf/cm²), possui alta durabilidade e precisão no 

controle de saída do gás. Possui entrada com filtro de 

bronzesinterizado e válvula de segurança. 

Conexões padrão ABNT 11725 e 11906. 

214,29 10.714,50 

188   5 Frasco 

VASELINA LIQUIDA 

Vaselina 100%, indicada como emoliente da pele; 

Remoção de crostas, pomadas, pastas e outros produtos 

anteriormente utilizados na pele; Usada como 

lubrificante ou hidratante. Frasco com 1 Litro 

29,00 145,00 

189   20 Pote 

VASELINA SÓLIDA 

Vaselina 100%, indicada como emoliente da pele; 

Remoção de crostas, pomadas, pastas e outros produtos 

anteriormente utilizados na pele; Usada como 

lubrificante ou hidratante. Pote com 90g. 

28,59 571,80 

Valor Total Estimado 508.621,14 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Departamento de Saúde 

 

2.1.1. Justifica-se a contratação de empresa para aquisição de materiais material médico hospitalar 

com o objetivo de garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde do município, assegurando o 

atendimento adequado à população nas ações de atenção básica. 
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2.1.2. Os itens a serem adquiridos são de uso essencial e contínuo nas atividades técnicas 

desenvolvidas pelas equipes de saúde, sendo aplicados rotineiramente em procedimentos como curativos, 

administração de medicamentos, higienização e assepsia de instrumentais, pequenos procedimentos 

cirúrgicos, atendimento domiciliar, além de processos na central de materiais e esterilização. 

 

2.1.3. Considerando a saúde como área prioritária, essencial e de caráter ininterrupto, torna-se 

imprescindível o suprimento regular e adequado desses insumos, de modo a evitar desassistência, garantir 

a continuidade dos serviços públicos de saúde e promover a manutenção e melhoria da qualidade de vida 

da população. 

 

2.1.4. Ademais, trata-se de uma obrigação legal do ente municipal assegurar condições estruturais e 

materiais para o cumprimento de suas responsabilidades constitucionais no âmbito do SUS. 

 

2.2. Previsão no plano de contratações anual: 

 

2.2.1. Ressalta-se que o aumento verificado em relação aos valores anteriormente constantes no 

Plano de Contratações Anual (PCA) decorre, principalmente, da ampliação quantitativa de determinados 

itens, cujos volumes anteriormente previstos mostraram-se insuficientes para suprir adequadamente as 

demandas dos Departamentos durante a vigência contratual. 

 

2.2.2. Além disso, foram incorporados ao presente processo novos itens que não constavam em 

pregões anteriores, mas que passaram a ser efetivamente demandados pela equipe de enfermagem ao longo 

da execução do contrato vigente, tornando-se necessária sua inclusão neste novo certame, a fim de melhor 

atender às necessidades operacionais e assistenciais da rede municipal.,  

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode 

ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para todos os itens deste processo, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
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4.4.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

4.4.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

4.4.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

4.4.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes nos pregões anteriores, ficando definido, desde já, que as 

empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de amostras. 

 

4.4.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

4.4.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período 

de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

 

4.4.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela CONTRATADA. 

 

4.4.8. As responsáveis pelas análises das amostras serão os servidores: Simone Antes e Andre Luis 

Severo, as quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao processo. 

 

4.4.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

4.4.9.1. Qualidade do produto. 

 

4.4.9.2. Especificações nos termos do Edital. 

 

4.4.9.3. Compatibilidade. 

 

4.4.9.4. Durabilidade. 

 

4.4.9.5. Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 

4.4.9.6. Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 

a) Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

b) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, textura, formato 
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e peso. 

 

4.4.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

4.4.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela 

área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

4.4.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta 

do envio de amostras. 

 

4.4.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

4.4.14. Justifica-se a solicitação de amostras, ficha técnica ou documento equivalente que comprove 

as especificações técnicas, com a finalidade de verificar a conformidade, a qualidade e a adequação dos 

produtos às exigências do Termo de Referência. A medida visa assegurar o cumprimento das normas 

regulatórias, prevenir a aquisição de materiais inadequados ou incompatíveis e resguardar a segurança dos 

usuários do SUS e o interesse público. 

 

4.5. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  

 

4.5.1. As licitantes vencedoras deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

As licitantes devem enviar os seguintes documentos: 

 

4.5.1.1. REGISTRO NA ANVISA DO PRODUTO para os itens 42, 43, 45, 68, 104, 115, 164, 165, 

166 e 172. 

 

4.5.1.2. FICHA TÉCNICA para os itens 104 e 173. 

 

4.5.1.3. SELO DO INMETRO DO PRODUTO para os itens 51 e 104. 

 

4.5.1.4. CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO para o item 173. 

 

4.5.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços/ Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto 

e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 
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7.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Av. 

Dambros e Piva, n° 130, Centro, Marmeleiro-PR, CEP: 85620-040. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela CONTRATANTE. 

 

7.5. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

7.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

7.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

7.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

7.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que 

não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte 

da CONTRATADA.  

 

7.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

7.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.9.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488.  

 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade do servidor Jean Max da Silva  

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 

(noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:  

 

10.5.1. Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, de acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976.  

 

10.5.2. Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação 

complementar. 

 

10.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

292 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 303 

293 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 348 

638 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 357 

639 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 495 

667 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 909 

328 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 303 

329 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 494 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1237/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- E-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 033/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1237/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2026  

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP ***, 

Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  S.r.(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o nº ***, 

aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e 

Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 033/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico N° 033/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material médico hospitalar, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e de 

acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico N° ***/2026, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão considerados 

os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente os 

quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de Preços, 

e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

Pregão Eletrônico N° 033/2026  

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

292 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 303 

293 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 348 

638 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 357 

639 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 495 

667 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.36.00.00 909 

328 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 303 

329 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.36.00.00 494 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos termos 

do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Departamento de Saúde, localizado na Av. Dambros e 

Piva, n° 130, Centro, Marmeleiro-PR, CEP: 85620-040. 

 

8.3 O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

CONTRATANTE. 

 

8.5. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 
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8.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do FORNECEDOR, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.9.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da Ata de Registro de Preços acima identificado que ensejem correções por parte do FORNECEDOR. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

8.9.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.9.7. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.9.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e das 

obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir acompanhada de Ordem de 

Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços/ 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone/WhatsApp nº (46) 99135-0488.  

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 
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11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade do servidor Jean Max da Silva. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de 

Oliveira Scolari. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo os 

preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e 

da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 

Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
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f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por despacho 

do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes subsequentes, 

na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  
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Representante 

FORNECEDOR 
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